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Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana
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Assunto: Projeto de Lei ngO34l2O23

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis.

PROJETO DE LEt N9 03412023 - ESTABELECE NO ÂME|TO DO MUNICíPIO

DE ALEGRE, O CóDIGO MUNTCIPAL DE BEM.ESTAR ANIMAL, CRIA O

CoNSELHO MUNTCIPAL DE PROTEçÃO E DEFESA DOS ANIMA|S E O
FUNDO MUNTCIPAL PARA O BEM ESTAR ANTMAL O PROGRAMA DE

BEM.ESTAR ANtMAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊIUCIES.
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Atenciosamente,

DEM . NIRRô
Munici de Alegre
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